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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

TIPO: Maior Lance/Oferta  

PROCESSO Nº  21190/2025 

OBJETO: Contratação de Instituição Financeira, autorizada a funcionar pelo banco central do brasil, 

para a prestação de serviços bancários, em caráter de exclusividade, de gerenciamento e 

processamento da folha de pagamento dos servidores públicos, conforme exigências estabelecidas 

neste instrumento e no Termo de Referência constante no Anexo I deste Edital. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 18/11/2025. 

- RECEBIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ATÉ: às 23:59 horas do dia 09/12/2025. 

- RECEBIMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: às 23:59 horas do dia 09/12/2025. 

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 08:00 horas do dia 12/12/2025. 

- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:01 horas do dia 12/12/2025. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025- Wcompras ID Nº 438359 

ID (CIDADES): 2025.001E0700001.01.0035 

 

PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41, 

no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR LANCE/OFERTA, modo de disputa 

aberto, para contratação do objeto especificado nos Anexos I e I-A deste Edital de Licitação.  

 

O presente certame será regido pela Lei Federal Nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Nº 123/2006 

e Decreto Municipal nº 585/2023, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus 

Anexos. 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos 

da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente da Contratação/Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas 

ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2025.001E0700001.01.0035&controleInstrumentoContratacaoId=0
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à 

Autoridade competente (autoridade superior) e propor a adjudicação/homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.afonsoclaudio.es.gov.br, link Licitações e 

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1 - DO OBJETO: 

1.1 -  Contratação de Instituição Financeira, autorizada a funcionar pelo banco central do brasil, para 

a prestação de serviços bancários, em caráter de exclusividade, de gerenciamento e processamento 

da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, abrangendo os efetivos, temporários, 

comissionados, pensionistas, aposentados, agentes políticos e estagiários ou qualquer outra forma 

de vínculo remuneratório existente ou que venha a ser mantido com a Prefeitura Municipal De 

Afonso Claudio/ES, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo 

de Referência constante no Anexo I deste Edital. 

 

2 - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1 - O valor total mínimo admitido é de R$ 988.130,50 (novecentos e oitenta e oito mil, cento e 

trinta reais e cinquenta centavos). 

2.1.1 - A oferta de preços abaixo dos parâmetros estabelecidos no item anterior, após a fase 

de disputa, importará na desclassificação automática da licitante. 

2.1.2 - O preço deverá ser ofertado/cotado em algarismos, com até duas casas decimais após 

a vírgula, expressos em moeda corrente nacional (R$ - Real). 

2.2 - Trata-se de licitação do Tipo Maior Oferta/Lance, portanto, inexistem gastos a serem despendidos 

pelo Município. 

 

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:  

3.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

3.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 

eletrônica no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

www.portaldecompraspublicas.com.br (plataforma utilizada para processar o certame), no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.4 - Acolhida a impugnação, será definida oportunamente e publicada nova data para a realização do 

certame. 

3.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

3.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

http://www.afonsoclaudio.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.8 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade 

dos licitantes, seu acompanhamento. 

3.9 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 

de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR:  

4.1 - O Pregão é o nível básico do registro cadastral no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br que 

permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória Pregão, em sua Forma Eletrônica. 

4.1.1 - O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a esta licitação. 

4.3 - O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.5 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

5.1 - Poderão participar todos os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos e que tenham autorização para empreender atividade pertinente e compatível 

ao objeto licitado.  

5.1.1 - Todos os interessados, para participação, devem ser previamente credenciados perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.2 - A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

5.2.1 - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3 - Não poderão participar de quaisquer fases do certame, interessados que se enquadrem em uma 

ou mais das situações a seguir: 

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

5.3.2 - Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Municipal, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021;  

5.3.3 - Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo, conforme inciso IV do Art. 

156, da Lei nº 14.133/2021;  

5.3.4 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.5 - Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

5.3.6 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação  

5.3.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário. 

5.3.8 - Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

6.1 - Após a publicação do Edital, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes 

deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

6.2 - No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que:  

6.2.1 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos.  

6.2.2 - Que sua proposta econômica compreendem a integridade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados em normas.  

6.2.3 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

6.2.4 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme § 2º, do Art. 4º da Lei n° 

14.133/21; (aplicável às empresas enquadradas na LC n° 123/06 e que desejarem utilizar os benefícios 

ali prescritos) 

6.2.4.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
6.2.4.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 
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6.2.5 - Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.2.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

6.2.7 - Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

6.3 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

6.4 - Até a data limite para o envio/recebimento das propostas, os licitantes poderão retirar ou 

substituir as propostas apresentadas. 

6.5 - A licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar, no idioma oficial do Brasil, mediante 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.5.1 - Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

6.5.2 - Marca; e quando for o caso e aplicável ao objeto: modelo e fabricante;  

6.5.2.1 - Se a marca identificar a empresa, colocar "MARCA PRÓPRIA. 

6.5.3 Descrição detalhada do objeto ofertado, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

6.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta registrada vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

6.7 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos serviços/objetos. 

6.8 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

6.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo I-A do Edital de 

Licitação, bem como nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de 

licitações públicas (quando os lotes forem formados por itens duplicados os valores unitários não 

podem ser divergentes). 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FOMULAÇÃO DE LANCES:   

7.1 - A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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7.3 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2 - A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo. 

7.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 1.000,00 (um mil reais).  

7.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.12 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.13 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 

houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

7.14 - Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.14.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.14.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14.4 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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7.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos 

atos realizados.  

7.15.1 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, após 

decorrido no mínimo o prazo de 12 (doze) horas da comunicação do fato aos participantes, no chat da 

plataforma utilizada para processar o certame e no sítio eletrônico oficial do município (aba licitações), 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.  

7.16 - Considerando a quantidade de lotes, se a fase de lances não puder ser processada e concluída 

no horário de expediente do órgão, a sessão será interrompida, e o prosseguimento da sessão será 

informada, via chat, mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o 

prosseguimento das ofertas de lances, qual poderá ocorrer no dia útil seguinte.  

7.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

7.18 - Após etapa de envio de lances, haverá aplicação dos critérios de desempate, previstos no item 

8 deste edital. 

7.19 - Após o encerramento da fase de envio de lances, será aberto negociação, com o licitante que 

tenha ofertado melhor preço para que seja obtida melhor proposta, vedada negociação em condições 

diferentes previstas neste edital.  

7.19.1 - Caso o primeiro colocado, ofertar valor inferior ao mínimo estabelecido no edital, e durante a 

negociação não majorar o valor, poderá ser desclassificado de imediato e convocado os licitantes 

remanescentes para negociação.  

7.19.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.20 - Encerrada a negociação, o Pregoeiro convocará o licitante arrematante, para que no prazo 

estabelecido no item 9 do edital envie os documentos exigidos nesse edital.   

 

8 - DO EMPATE:  

8.1 - Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores à proposta mais 

bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de 

preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos 

seguintes procedimentos: 

8.1.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no Item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova 

proposta de preço superior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

8.1.2 - Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do 

Item 9 e seguintes; 
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8.1.3 - Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.1.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem 

em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.1.5 - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

8.1.6 - Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do Item 9 e 

seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

8.1.7 - O disposto nos subitens 8.1.1 a 8.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.1.8 - A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 

pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

8.2 - Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 

horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os critérios 

estabelecidos no art. 60 da Lei n° 14.133/21: 

8.2.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.2.2 -  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.2.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.2.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

8.2.5 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.2.5.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.2.5.2 - Empresas brasileiras; 

8.2.5.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.2.5.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.2.5.5 - Na hipótese de persistir o empate após a aplicação dos critérios previstos no item 8.2.1 a 

8.2, a proposta vencedora será sorteada pela Administração. 

 

9 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS (PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO). 

9.1 - Após a sessão pública de disputa, findo prazo de negociação, o Pregoeiro convocará o vencedor 

do certame, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie em campo próprio do sistema a 

proposta readequada ao último lance ofertado e os documentos exigidos para habilitação.  
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9.2 - As propostas deverão ser encaminhadas em conformidade com item 10, e os documentos de 

habilitação conforme o item 11. 

9.3 - Todos os documentos exigidos, deverão ser encaminhados em formato digital, preferencialmente 

em arquivo no formato ZIP, exclusivamente em campo próprio do sistema.  

9.4 - Não serão aceitos documentos enviados por meio diverso que o sistema provedor. 

9.5 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação 

daqueles já apresentados, o licitante será convocado no mesmo prazo estabelecido no item 9.1.  

9.6 - Poderá ser prorrogado o prazo estabelecido, por solicitação fundamentada feita pelo licitante, 

antes de findo o prazo ou de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, 

quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital. 

9.7 - Será responsabilidade dos licitantes acompanhar os atos praticados dentro do sistema eletrônico.  

9.8 - Somente exigirá documentos em formato original ou cópias autenticadas, quando houver dúvidas 

ou havendo necessidade de realização de diligências, em que será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para encaminhamento dos mesmos.  

9.8.1 - Quando solicitados os documentos em consonância ao item 9.8, será considerado atendido o 

prazo de entrega na data da postagem, desde que a licitante utilize a ferramenta sedex com respectivo 

envio do código de rastreamento. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos 

em questão, será considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento.  

9.9 - O Pregoeiro/Agente de Contratação/Equipe de Apoio, poderão diligenciar os documentos 

apresentados para verificação da veracidade/autenticidade dos mesmos. 

9.10 - A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pela licitante, 

será feita pelo Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos sites.  

9.11 - Será desclassificado, ou conforme o caso inabilitado, o licitante, que não atenda dentro do prazo 

estabelecido, as convocações realizadas.  

9.12 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:  

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto ao preço em relação ao máximo estipulado. 

 10.2 - O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado (Modelo Anexo III do Edital de Licitação).  

10.2.2 - A proposta deve conter:  

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 

de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
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b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado, bem como o valor global da 

proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 

tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o mesmo atende às especificações 

e exigências contidas no Termo de Referência - Anexo I e Anexo I-A deste Edital; 

d) Marca; e se for o caso: modelo, tipo, fabricante e procedência.(se for o caso)  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

prevista para abertura da licitação; 

f) Declaração de que tem pleno conhecimento do local e de todas as informações para 

execução do objeto; 

g) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

10.3 - Será desclassificada a proposta que: 

10.3.1 - contiver vício insanável; 

10.3.2 - Que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; ou  

10.3.3 - Apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório;  

10.3.3.1 - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

10.3.3.2 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.4 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 10.3.3.1.  

10.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

10.6 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser submetida à análise do Setor Requisitante, para verificação se a proposta apresentada se encontra 

consoante a exigência do objeto licitado. 

10.7 - O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no 

Termo de Referência - Anexo I ao Edital e Anexo I-A, salvo a juntada de documentos, para atender a 

exigência deste edital. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente na 

ordem de classificação, serão observados os procedimentos previstos nos Itens 8 e 9. 

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

 

11 - DA HABILITAÇÃO:   

11.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor melhor 

classificado da fase de lances.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

                           ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
______________________________________________________________________ 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7778 
 - Página 11 

 
 
 

11.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e equipe de apoio verificarão o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

11.2.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

11.2.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

11.2.3 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

11.2.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

11.2.5 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação. 

11.3 - Os documentos exigidos para a habilitação, deverão ser enviados a contar da solicitação do 

Pregoeiro, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. 

11.3.1 - As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida 

pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 

deste Pregão. 

11.3.2 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou 

deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando 

solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

11.3.3 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.3.4 - Poderá ser aberto diligência, conforme inciso I e II do art. 64, da Lei nº 14.133/21, para 

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e, atualização de documentos 

cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

11.3.5 - Caso os documentos apresentados, ao longo do procedimento licitatório, expirem sua 

vigência, o Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, poderá atualizá-los, caso encontrem-se disponíveis junto 

aos sítios eletrônicos emissores.  

11.3.6 - As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida 

pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 

deste Pregão. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.3.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

11.3.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

11.3.9 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

11.4 - Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica: 

11.4.1 - COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

11.4.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.4.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.4.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.4.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.4.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.4.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.4.1.2 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

11.4.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

11.4.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

11.4.2.2 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.4.2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta 

expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

11.4.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa). 

11.4.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.4.2.6- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

11.4.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.4.2.8 - Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa.  

 

11.4.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

11.4.3.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo Cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. No caso 

de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar data de emissão 

de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de disputa da licitação. Caso a 

licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá apresentar certidão 

emitida pela instância competente, que cerifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar do procedimento licitatório/sentença homologatória do plano de 

recuperação judicial, além do cumprimento dos demais Requisitos de habilitação constantes neste 

Edital. 

 

11.4.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

11.4.4.1 - Certidões ou atestados, expedidos por por pessoa jurídica de direito público  ou pessoa 

jurídica de direito privado, que demonstrem a prestação de serviços similar de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

11.4.4.2 - Deverá ser apresentado documento comprobatório da condição de instituição financeira 

devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN. 

 

11.4.5 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

OU EQUIPARADAS (SE ASSIM ENQUADRAR A LICITANTE):  

11.4.5.1 - A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte.  

11.4.5.2 - As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos LOTES cujos valores 

estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.  

11.4.5.3 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior.  

11.4.5.4 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a fim de 

comprovar as condições de obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 

deverá, preferencialmente, apresentar juntamente com os documentos de habilitação: 

11.4.5.4.1 - Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, com data de emissão no 

ano previsto para apresentação das propostas ou certidão simplificada emitida pelo Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso (com dados atualizados da empresa), 

para usufruir do direito de preferência previstos na Lei Complementar 123/2006. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

                           ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
______________________________________________________________________ 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7778 
 - Página 14 

 
 
 

11.4.5.4.2 - A Comprovação das licitantes para usufruírem dos benefícios da LC n° 123/2006, conforme 

disciplinado no item 11.4.5.4, não será considerado como documentos de habilitação, contudo, será 

considerado como condição comprobatória para usufruir do benefício, salvo, se por outros 

documentos anexado aos autos, puder ser auferido pela Comissão de Contratação essa condição. 

11.4.5.4.3 - Caso a licitante não apresente documentação comprobatória da condição de ME/EPP, 

poderá ser auferido pela CPL, e ainda, a qualquer momento, poderá ser solicitado a apresentação de 

outros documentos comprobatórios de seu enquadramento.  

 

11.5 - DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs: 

11.5.1 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, a licitante deverá 

apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição. 

11.5.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, é 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedores, para comprovar 

a regularização. 

11.5.1.2 - O prazo a que se refere subitem anterior, poderá, a critério da Administração Pública 

Municipal, ser prorrogado por igual período, quando requerida pela licitante mediante 

justificativa. 

11.5.1.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

 

12 - DOS RECURSOS:  

12.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3.3.1 - No mínimo, com doze horas de antecedência, o Pregoeiro, deverá comunicar aos licitantes, 

por meio do ‘’chat’’ do sistema no qual a licitação foi realizada, da data e hora em que declarará o 
vencedor do certame, momento qual será concedido prazo recursal, conforme previsto no item 12.2. 

12.3.4 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.3.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.3.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.3.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso na 

plataforma utilizada para processar o certame, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.3.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.3.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12.3.11 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante. 

 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

 

15 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

16 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  

16.1 - Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de 

contrato ou retirar a nota de empenho (ou instrumento equivalente). 

16.2 - O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data do e-mail de convocação enviado pela Administração Municipal.  
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16.2.1 - O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser 

prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal. 

16.2.2 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

16.3 - Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.4 - O contrato observará os termos contidos na Minuta - Anexo IV deste Edital ou as disposições 

constantes de instrumento equivalente. 

13.5 - O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados à partir da data de 

assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei Federal Nº. 

14.133/21 

 

17 - DA FISCALIZAÇÃO: 

17.1 - Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 

encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras definidas 

na Minuta Contratual - Anexo IV deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

 

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

18.1 - Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

18.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

18.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

18.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;  

18.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

18.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

18.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

18.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

18.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

18.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

18.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do procedimento de contratação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances.  

18.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

18.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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18.2 - O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas, ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções:  

18.2.1 - advertência; 

18.2.2 - multa; 

18.2.3 - impedimento de licitar e contratar; 

18.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4 - As penalidades a serem aplicadas durante a execução contratual/ata, serão aquelas previstas na 

minuta da ata de registro de preço/contrato.  

18.5 - As penalidades a serem aplicadas nas infrações que forem praticadas durante o procedimento 

licitatório, se darão da seguinte forma:    

18.5.1 - Multa de 0,5% a 30 %, sobre o valor estimado para os lotes em que participou o licitante.  

18.5.2 - Impedimento de licitar e contratar; nas hipóteses dos itens n° 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6 e 18.1.7, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  

18.5.3 - Declaração de inidoneidade: nas hipóteses dos itens n° 18.1.8, 18.1.9, 18.1.10, 18.1.11, 

18.1.12, bem como nas hipóteses dos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a penalidade de impedimento d elicitar e contratar, pelo período de no 

mínimo 03 (três) anos e no máximo 06 (seis) anos.   

18.5.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 18.1.6, caracterizara descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

á imediata perda da garantia da proposta, caso haja, em favor do órgão promotor da licitação.  

18.6 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os procedimentos previstos no Capítulo I do 

Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 14.133/2021. 

18.7 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, observados os procedimentos previstos no   Art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:   

19.1 - A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste 

instrumento.  

19.2 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 
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19.4 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

19.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação, conforme disposto na Lei n° 14.133/21. 

19.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando oportunamente no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

19.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

19.12 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.12.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

19.13 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.14 - O Município de Afonso Cláudio/ES, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

19.15 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, obedecendo os limites do inciso I e II do 

art. 64, da Lei nº 14.133/21. 

19.16 - Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também e no site oficial do município - 

www.afonsoclaudio.es.gov.br, link Licitações. 

19.17 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

19.17.1 - Termo de Referência I;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.afonsoclaudio.es.gov.br/
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19.17.2 - Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

19.17.3 - Anexo III - Minuta de Contrato. 

19.18 - Fica eleito o Foro da Comarca de Afonso Cláudio/ES para dirimir quaisquer divergências 

contratuais por mais privilegiados que os outros sejam. 

 

Afonso Cláudio/ES, 17 de novembro  de 2025. 

 

 

Adrielli Moreira Barcellos 

Agente de Contratação  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

(ANEXO PDF) 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025 
 
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 
 
Prezados Senhores, 
Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2025, apresentamos a seguir nossa Proposta 
Comercial, contendo as informações e condições necessárias à participação neste certame. 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (   ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

PRESPOSTO INDICADO:  TELEFONE:  

TOTAL POR EXTENSO:   

 
A presente proposta tem por objeto a Contratação de Instituição Financeira para a prestação de 
serviços bancários, em caráter de exclusividade, de gerenciamento e processamento da folha de 
pagamento dos servidores públicos municipais, abrangendo os efetivos, temporários, comissionados, 
pensionistas, aposentados, agentes políticos e estagiários ou qualquer outra forma de vínculo 
remuneratório existente ou que venha a ser mantido com a Prefeitura Municipal De Afonso 
Claudio/ES, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, porpondo a pagar o valor de R$ ......(...) 
 
A EMPRESA: _____________ - DECLARA QUE: 
1 - A  proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega, nos termos 
do artigo 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3 - Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no Termo de Referência - Anexo I do 
Edital desse processo. 
4 - Tem ciência de que o serviço será avaliado, sob pena de recursa de não aceite, caso não atenda a 
descrição mínima contida no do Termo de Referência. 
 
Atenciosamente,   

Identificação da empresa 
Assinatura 
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ANEXO III 

CONTRATO Nº ____/____ 

ID CIDADES: ________________ 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

AFONSO CLÁUDIO/ES E A EMPRESA______________. 

 

PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41, com sede à Praça da Independência, nº 341, Centro, 

Afonso Cláudio/ES, CEP 29.600-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO 

RONCETTI PIMENTA, brasileiro, casado, funcionário público federal, portador do CPF Nº ___________ 

e RG nº _________________, residente e domiciliado em Afonso Cláudio/ES, adiante denominado 

simplesmente doravante denominado CONTRATANTE e a _____________, inscrita no CNPJ sob nº 

_____________, com sede à Rua ___________, _________CEP ___________, adiante denominado 

simplesmente CONTRATADA, ajustam o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e demais legislações pertinentes e de acordo com o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

45/2025 - NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 21190/2025, parte integrante deste instrumento 

independentemente de transcrição, juntamente com a proposta apresentada pela Contratada, 

ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as 

disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto deste contrato a Contratação de Instituição Financeira, para a prestação de 

serviços bancários, em caráter de exclusividade, de gerenciamento e processamento da folha de 

pagamento dos servidores públicos municipais, abrangendo os efetivos, temporários, 

comissionados, pensionistas, aposentados, agentes políticos e estagiários ou qualquer outra forma 

de vínculo remuneratório existente ou que venha a ser mantido com a Prefeitura Municipal De 

Afonso Claudio/ES, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, no Termo de 

Referência e Anexo I deste instrumento. 

1.1.1 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.2 - O Termo de Referência; 

1.1.3 - O Edital da Licitação; 

1.1.4 - Proposta de Preços do contratado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1 -  O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do art. 106, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.5 - Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 

2.6 - A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa/Diário 

Oficial utilizado pelo Município de Afonso Cláudio e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:  

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, garantia e assistência técnica do objeto, observação e recebimento 

do objeto, constam no Termo de Referência, anexo a este instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

5.1 - Pela outorga de exclusividade para a prestação dos serviços bancários objeto deste contrato, a 

Instituição Financeira Contratada pagará à Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES, ora 

Contratante, o valor total de R$ __________ (_________________________________). 

5.2 - O pagamento do valor previsto na cláusula anterior deverá ser efetuado pela Contratada em 

parcela única, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, 

mediante crédito em conta bancária a ser formalmente indicada pela Contratante. 

5.2.1 - O comprovante da transação financeira deverá ser entregue, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas após a efetivação do pagamento, à Secretaria Municipal de Finanças, para fins de registro e 

controle contábil. 

5.3 - O descumprimento do prazo de pagamento estabelecido nesta cláusula sujeitará a Contratada à 

incidência de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta, acrescida de 

atualização monetária e de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas neste instrumento contratual. 

5.3.1 -  Para fins de atualização monetária, será utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

5.4 - A Instituição Financeira Contratada não fará jus a qualquer remuneração direta proveniente dos 

cofres do Município, seja pelos serviços objeto deste contrato ou por quaisquer serviços correlatos. 

5.5 - O valor pactuado é fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1  -  O objeto do presente instrumento não gera qualquer despesa para o Município de Afonso 

Cláudio/ES, ora Contratante, uma vez que o valor pactuado corresponde ao montante a ser pago pela 

Instituição Financeira Contratada em contrapartida à outorga de exclusividade prevista neste contrato. 
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6.2 - Diante disso, não há necessidade de previsão de dotação orçamentária, por não implicar ônus 

financeiro ou despesa pública para a Administração Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 - Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

9.1 - Compete à CONTRATADA: 

9.1.1 - Fornecer os objetos/serviços de acordo com as especificações e obrigações constantes no Edital 

e Termo de Referência (anexo I do Edital), independentemente de transcrição, bem como em 

obediência as regras deste instrumento. 

9.1.2 - Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

9.1.3  - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

9.1.4 -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.5   - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual. 

9.1.6 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

9.1.7  - Efetuar a entrega do objeto/sreviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos. 

9.1.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do os servços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução. 

9.1.9 - Arcar com todos os custos inerentes à entrega do objeto deste Contrato. 

9.1.10 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

9.1.11 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações da 

contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 

9.1.12 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e quaisquer outros custos que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

9.1.13 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe a 

Lei 14.133/21. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.1.14 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à Administração 

Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.1.15 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e legislação aplicável. 

9.1.16  - Manter absoluto sigilo sobre todas as informações e dados pessoais a que tiver acesso, em 

estrita observância à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

9.1.17 - A Contratada deverá observar rigorosamente as normas e regulamentações do Banco Central 

do Brasil, bem como as disposições da Lei Complementar nº 105/2001, que assegura o sigilo das 

informações bancárias e financeiras dos servidores e do Município, respondendo integralmente por 

qualquer violação ou uso indevido dessas informações. 

9.1.18  - Disponibilizar canais de atendimento eficientes aos servidores e um canal de suporte técnico 

dedicado à equipe da contratante para a solução de problemas operacionais. 

9.1.19  - Manter, durante toda a vigência do contrato, no mínimo uma agência bancária no Município 

de Afonso Cláudio/ES, com atendimento presencial adequado aos servidores e à Administração 

Municipal. 

 

9.2 - Compete à CONTRATANTE:  

9.2.1 - Emitir Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento.  

9.2.2 - Atestar a execução/entrega dos serviços.  

9.2.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais, termo de referência e os termos de sua proposta.  

9.2.4 - Designar servidor ou comissão, para o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto.  

9.2.5 - Promover o acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas nele detectadas.  

9.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 

pela Contratada.  

9.2.7 - Notificar previamente a Contratada/Fornecedora na identificação de irregularidades.  

9.2.8 - A contratante deverá notificar a contratada sobre falhas e defeitos observados na execução, 

bem como possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao contratante 

o direito de ordenar a suspensão dos serviços. 

9.2.9 - A contratante deverá prestar esclarecimentos necessários, atinentes ao objeto desta 

contratação, que venham a ser solicitados pela contratada.   

9.2.10  - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

9.1 - A execução do contrato será acompanhada por servidor devidamente designado representante 

da Administração, que deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições 

deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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10.1 - O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei n° 14.133/21, 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.1.1 - Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para 

a Administração. 

10.1.2 - Multas, poderão ser aplicadas nas seguintes situações e percentuais: 

10.1.2.1 - Multa de mora: Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, 

contemplado na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, no 

percentual de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela descumprida. 

10.1.2.2 - Multa compensatória: No percentual de 0,5 % a 30%, da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço/contrato. Nas seguintes hipóteses: 

10.1.2.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.2.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.2.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.2.5 - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

10.1.2.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.2.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cláudio, pelo prazo máximo 

de 03 (três) anos nas seguintes situações:  

10.1.3.1 - Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, contemplado na 

Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, superior a 20 (vinte) dias, 

sem motivo justificado; 

10.1.3.2 - Dar causa à inexecução parcial ou em desconformidade da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a Administração, aos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3.3 - Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, 

que cause grave prejuízo a Administração, aos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.3.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.3.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três anos) e 

máximo de 06 (seis anos), nas seguintes situações: 

10.1.4.1 - Apresentar declaração ou documento falso, ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato. 

10.1.4.2 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

10.1.4.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  

10.1.4.4 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.1.4.5 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
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10.1.5 - As Sanções de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de   impedimento 

de licitar ou contratar e declaração de inidoneidade. 

10.1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada casa haja ou será cobrada judicialmente. 

10.1.7 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

10.1.8 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados que porventura vier a causar à Administração 

Pública. 

10.1.9 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os procedimentos previstos 

no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1.10 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, observados os procedimentos previstos no Art. 163 da Lei n° 14.133/2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 

11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

12.1 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, nas situações de extinção contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO: 

13.1 - Referido Contrato será publicado, em resumo, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO: 

16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afonso Cláudio/ES, para dirimir quaisquer questões 

oriundas da presente contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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Afonso Cláudio/ES, _____  de ________ de 2025. 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL - AFONSO CLÁUDIO/ES 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

_______ 

CONTRATADA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, EM CARÁTER DE 

EXCLUSIVIDADE, DE GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ABRANGENDO OS EFETIVOS, TEMPORÁRIOS, 

COMISSIONADOS, PENSIONISTAS, APOSENTADOS, AGENTES POLÍTICOS E ESTAGIÁRIOS OU 

QUALQUER OUTRA FORMA DE VÍNCULO REMUNERATÓRIO EXISTENTE OU QUE VENHA A 

SER MANTIDO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO/ES, nos termos da tabela 

do Anexo I deste Termo de Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

A Contratada não receberá qualquer tipo de remuneração direta oriunda dos cofres da Prefeitura 

Municipal de Afonso Claudio/ES, pelos serviços objeto desta licitação, ou pela prestação de serviços 

correlatos. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

44/2023. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados a partir da vigência do contrato, na forma 

do artigo 106 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2 - OBJETIVO:  

Este Termo de Referência tem como objetivo a perfeita e completa identificação do objeto que se 

pretende, suas especificações, quantidades, condições de execução, etc., o que é pressuposto 

fundamental para a instauração da licitação, de modo a propiciar, tanto à Administração Pública quanto 

aos licitantes, o conhecimento pleno do objeto, de forma detalhada, precisa, suficiente e clara, sendo 

vedadas condições que frustrem a competitividade e não guardem relação com a finalidade almejada 

com a instauração do certame. 

O objetivo desta contratação é selecionar e contratar, de forma exclusiva, uma Instituição Financeira 

devidamente autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços bancários 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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completos de gerenciamento e processamento da folha de pagamento dos servidores do município de 

Afonso Cláudio/ES. 

Essa prestação de serviço deve abranger, de maneira integral e eficiente, a remuneração de todos os 

profissionais com vínculo com a prefeitura, incluindo servidores efetivos, temporários, comissionados, 

pensionistas, aposentados, agentes políticos, conselheiros tutelares e estagiários. Também deve ser 

contemplada qualquer outra forma de vínculo remuneratório que já exista ou que possa vir a ser 

estabelecida com a Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES. 

O serviço visa garantir a pontualidade, segurança e integridade no pagamento dos vencimentos, além 

de proporcionar a abertura e manutenção de contas-salário e demais serviços bancários essenciais a 

todos os beneficiários da folha de pagamento municipal, minimizando riscos operacionais e financeiros 

tanto para a administração pública quanto para os servidores. 

 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se justifica pela necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos 

provenientes da folha de pagamento, abrangendo servidores ativos, servidores inativos e/ou 

pensionistas, estagiários, ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 

remuneração com o município, por meio de instituição bancaria, em caráter de exclusividade.  

Dado o volume e complexidade da folha, a execução direta pela Administração implicaria elevado custo 

operacional e riscos à integridade das informações. Assim, a terceirização do serviço bancário à 

instituição autorizada e fiscalizada pelo Banco Central assegura: 

 Maior segurança nas operações; 

 Redução de custos com estrutura interna; 

 Maior comodidade aos servidores (pagamento direto na conta). 

Ainda que a aprovação da portabilidade tenha permitido aos servidores escolherem o banco onde 

querem receber os seus salários, independente da instituição bancária que tenha vencido o certame 

para gerenciamento da folha de pagamentos, ainda existe um grande interesse por parte das 

instituições bancárias na prestação deste tipo de serviços.  

Além disso, a contratação de uma instituição financeira para a gestão da folha de pagamento contribui 

significativamente para a modernização da administração pública, promovendo maior agilidade, 

precisão e confiabilidade no processamento dos pagamentos. Isso resulta em uma redução de erros 

operacionais, melhor controle das informações financeiras e maior segurança na execução das 

transferências salariais.  

A presente contratação irá permitir, ainda, que o município equacione o orçamento municipal, por se 

tratar o serviço de um ativo intangível, pode ser ofertada sua exploração econômico financeira ao 

mercado, por meio de licitação.  
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É fato que a alienação da folha de pagamentos se tornou uma importante fonte de receita para os entes 

federados, as instituições financeiras disputam entre si objetivando a operacionalização dos créditos 

salariais dos servidores municipais, ou seja, a concorrência entre instituições financeiras pode resultar 

em vantagens econômicas para o Município, por meio de propostas que envolvam contrapartidas 

financeiras à concessão da folha, sem prejuízo ao erário ou aos beneficiários. 

No atual momento, o município de Afonso Claudio/ES, não possui contrato ativo em vigor para o objeto 

pretendido, diante disso, o cenário apresentado evidencia a necessidade e a relevância da alienação 

da folha de pagamento do Município de Afonso Claudio/ES. 

Neste contexto, buscamos através do presente Termo de Referência, definir uma contratação capaz 

de possibilitar ao Município de Afonso Cláudio/ES de forma eficaz e transparente e que propicie, acima 

de tudo, uma maior economicidade para a Administração Pública, através de um maior controle de 

gastos e preços mais vantajosos. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, EM CARÁTER DE 

EXCLUSIVIDADE, DE GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ABRANGENDO OS EFETIVOS, TEMPORÁRIOS, 

COMISSIONADOS, PENSIONISTAS, APOSENTADOS, AGENTES POLÍTICOS E ESTAGIÁRIOS OU 

QUALQUER OUTRA FORMA DE VÍNCULO REMUNERATÓRIO EXISTENTE OU QUE VENHA A 

SER MANTIDO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO/ES, por meio de Pregão 

Eletrônico, na modalidade Maior oferta de contrapartida financeira ao Município, a título de concessão 

onerosa da folha de pagamento, nos termos permitidos pela jurisprudência do TCU, para que se atenda 

ao objeto pretendido. 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Constituem requisitos desta contratação: 

Para fins de habilitação, a Instituição Financeira deverá atender às exigências previstas na legislação 

em vigor. 

Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de apresentação de certidão e/ou 

declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador. 

Para a prestação do serviço pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título 

habilitação. 

A Instituição Financeira deverá obrigatoriamente possuir no município de Afonso Claudio/ES 

Agência para atendimento presencial dos servidores equipado com no mínimo 04 caixas 

eletrônicos. 
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Cabe ressaltar que será respeitada a Lei da Portabilidade Bancária, e quanto a Contratação de 

convênios para concessão de crédito, mediante a consignação das parcelas em folha de pagamento, 

e aos SERVIDORES que recebam proventos pelo MUNICÍPIO, não será de exclusividade da Instituição 

vencedora. 

A contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa realização do serviço, incluindo 

o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 

despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro, publicações e 

autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

A CONTRATADA não receberá qualquer remuneração oriunda dos cofres públicos municipais por esse 

serviço ou por quaisquer prestações de serviços bancários correlatos (emissão de extratos diários, 

informações de saldos a qualquer momento e por qualquer meio, fornecimento de relatórios, 

transferências, ordens de pagamento etc.,). 

 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação. 

 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará a vencedora para assinar o contrato, 

que deverá firmar a contratação no prazo instituído no subitem abaixo, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

A licitante vencedora terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para assinatura do contrato, contados da 

data de convocação feita pelo Município. 

Para a assinatura do contrato, a contratada deverá indicar de preposto responsável para gerir o 

contrato, constando nome completo, telefone de contato e e-mail. 

O contrato a ser assinado terá como base a minuta elaborada pela Prefeitura Municipal de Afonso 

Claudio/ES; 

O contrato advindo desta licitação terá sua vigência por 60 (sessenta) meses, conforme dispõe o artigo 

106 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal de contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal de contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

de contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

O fiscal de contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

O fiscal de contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal de contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

O pagamento do valor homologado pelo licitante vencedor ao Município será efetuado de forma integral, 

em valor líquido, sem retenção de parcelas ou percentual de qualquer título, no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis contados a partir da data da celebração do contrato, por meio de crédito em conta a ser 

indicada pelo Município.  

O comprovante da transação deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas após o pagamento. As contas para crédito dos valores serão indicadas 

posteriormente.  

Os valores da proposta não sofrerão nenhum reajuste. 

 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR LANCE. 

 

Exigências de habilitação e Qualificação Econômico-Financeira 

As exigências de habilitação e Qualificação Econômico-Financeira serão descriminadas em edital. 

 

Exigências de habilitação e qualificações específicas 
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 Certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 

 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO expedida pelo Banco Central do Brasil (BACEN); 

 

 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Para a definição do valor mínimo de arrematação do objeto desta licitação — a prestação de serviços 

bancários de gerenciamento e processamento da folha de pagamento dos servidores municipais —, foi 

adotada uma metodologia baseada nas práticas de mercado para contratos de natureza similar. 

O critério utilizado consiste na aplicação de um percentual sobre o montante financeiro anualizado da 

folha de pagamento líquida do Município, por se tratar de um indicador que reflete o potencial 

econômico do contrato para a instituição financeira vencedora. 

O cálculo foi desenvolvido conforme as seguintes etapas: 

 Apuração da Base de Cálculo Mensal: Utilizou-se como referência o valor da folha de 

pagamento líquida mais recente e consolidada, referente ao mês de Setembro/2025, que 

totalizou o valor líquido de R$ 5.489.613,88 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, 

seiscentos e treze reais e oitenta e oito centavos). 

 Projeção do Montante Anual: O valor mensal foi projetado para um período de 12 (doze) 

meses, a fim de estimar o volume financeiro total a ser gerenciado anualmente pela contratada. 

Cálculo: R$ R$ 5.489.613,88 × 12 = R$ 65.875.366,56 

 Aplicação do Percentual de Mercado: Sobre o montante anualizado, foi aplicado o percentual 

de 1,5% (um e meio por cento). Este índice é considerado moderado e competitivo, buscando 

equilibrar a atratividade do certame para um maior número de instituições financeiras e a 

obtenção de uma proposta econômica vantajosa para a Administração Pública. 

Cálculo: R$ 65.875.366,56 × 1,5% = R$ 988.130,50 

Com base na metodologia exposta, o valor mínimo para o LANCE INICIAL no pregão fica 

estabelecido em R$ 988.130,50 (novecentos e oitenta e oito mil, cento e trinta reais e cinquenta 

centavos). Propostas com valores inferiores a este não serão aceitas. 

Os lances ofertados na disputa deverão observar o INCREMENTO MÍNIMO de R$ 1.000,00 (mil 

reais) em relação ao lance anterior, sendo o critério de julgamento o maior lance. 

O valor ofertado deverá ser liquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela ou percentual a 

qualquer título. 

 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se de “ação não orçamentária”, por se 

tratar de pregão eletrônico com critério de julgamento pela maior oferta, faz-se desnecessária a 

informação de dotação orçamentária. 

 

12 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO obriga-se a: 

- Adotar as medidas necessárias à divulgação aos servidores/funcionários e dos procedimentos a 

serem observados para a abertura de conta-salário/corrente na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

- Fornecer, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos serviços, especialmente os 

arquivos da folha de pagamento e dos beneficiários dos créditos a serem processados; 

- Garantir a confiabilidade e integridade dos dados transmitidos à instituição contratada, 

responsabilizando-se por eventuais inconsistências que comprometam a execução dos serviços; 

Indicar formalmente um gestor do contrato, responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto, promovendo o diálogo institucional com a contratada; 

- Prestar os esclarecimentos para viabilizar a abertura de contas, movimentações e outras atividades 

relacionadas aos servidores, estagiários, aposentados e pensionistas; 

- Manter atualizada a base cadastral dos beneficiários, comunicando eventuais alterações que 

impactem a prestação dos serviços contratados; 

- Zelar pelo cumprimento do contrato, exigindo da instituição financeira o atendimento aos padrões 

mínimos de qualidade, segurança e pontualidade nos serviços; 

- Emitir documentos de acompanhamento e avaliação do serviço prestado, para fins de controle e 

eventual aplicação de penalidades, quando necessário; 

 

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
 
A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento 

e consulta, o cadastro dos servidores/funcionários e seus representantes legais, quando for o caso; 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando solicitada, deverá disponibilizar ao MUNICÍPIO, de forma on-

line, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos servidores/funcionários; 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá, na assinatura do contrato, indicar os responsáveis/gestores do 

sistema de pagamento que auxiliarão os técnicos da PMAC na operacionalização do pagamento; 

Disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidas e resolver pendências 

bancárias dos servidores/funcionários no prazo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato; 

Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada à divulgação, por 

qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da MUNICÍPIO, de qualquer 

dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios dos 

servidores/funcionários municipais, observando as normas da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (Lei nº 13.709/2018); 
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A INSTITUIÇAO FINANCEIRA deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados 

ao MUNICÍPIO, de maneira competitiva no mercado; 

A INSTITUIÇÂO FINANCEIRA, quando necessário, deverá realizar todas as adaptações de seus 

softwares, necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento; 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo público 

municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações quando solicitadas, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, e no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados em períodos superiores ao 

anteriormente referido. Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos ao 

MUNICÍPIO, por solicitação da mesma; 

A INSTITUIÇÂO FINANCEIRA deverá solicitar a anuência do MUNICÍPIO em caso de implementação 

de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem modificações de procedimentos 

operacionais no relacionamento com o MUNICÍPIO ou com seus servidores/funcionários; 

Comprovação da condição de instituição financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil – BACEN. 

Não condicionar a prestação do serviço à aquisição de outros produtos bancários (como seguros, 

consignados, cartões de crédito, financiamentos, etc.) pelos servidores e beneficiários; 

 

 

13 – SANÇÕES: 
13.1 - A Licitante/contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 14.133/2021, ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
13.1.1 -  Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para 
a Administração. 
13.1.2 – As Multas, poderão ser aplicadas nas seguintes situações e percentuais: 
13.1.2.1 - Multa de mora: Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, 
contemplado na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço/Contrato, sem motivo justificado, no 
percentual de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela descumprida. 
13.1.2.2 - Multa compensatória: No percentual de 0,5 % a 30%, da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço/contrato. Nas seguintes hipóteses, sobre a parcela descumprida: 

13.1.2.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.2.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.2.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
13.1.2.5 - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a  
execução do contrato; 
13.1.2.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.2.7  - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.2.3 -  As penalidades de multa a serem aplicadas nas infrações que forem praticadas durante o 
procedimento licitatório, será de 0,5 % a 30%, sobre o valor estimado para os lotes em que participou 
o licitante. Nas seguintes situações:  

13.1.2.3.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.2.3.2 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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13.1.2.3.3 - não celebrar o contrato, ou não retirar o instrumento que o substitui, ou não entregar 
a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 
13.1.2.3.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
13.1.2.3.5 - fraudar a licitação; 
13.1.2.3.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.2.3.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.2.3.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.1.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cláudio, pelo prazo máximo 
de 03 (três) anos nas seguintes situações:  

13.1.3.1 - Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, contemplado na 
Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, superior a 20 (vinte) 
dias, sem motivo justificado; 
13.1.3.2 - Dar causa à inexecução parcial ou em desconformidade da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a Administração, aos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3.3 - Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Serviços/Contrato; 
13.1.3.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.3.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
13.1.3.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três anos) e 
máximo de 06 (seis anos), nas seguintes situações: 

13.1.4.1 - Apresentar declaração ou documento falso, ou prestar declaração falsa durante o 
procedimento licitatório ou a execução do contrato. 
13.1.4.2 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
13.1.4.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  
13.1.4.4 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
13.1.4.5 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

13.1.5 - As Sanções de advertência, impedimento de licitar ou contratar e declaração de inidoneidade, 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada casa haja ou será cobrada judicialmente. 
13.1.7 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
13.1.8 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados que porventura vier a causar à Administração 
Pública. 
13.1.9 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os procedimentos previstos no Capítulo I do 
Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 14.133/2021. 
13.1.10 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, observados os procedimentos previstos no   Art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Atualmente a instituição bancária Caixa Econômica Federal é responsável pelo processamento das 

folhas de pagamento e possui agências no município.  

Atualmente, todos os pagamentos aos servidores são realizados por meio de crédito em conta salário, 

inexistindo outro meio de pagamento.  

Operações de crédito consignado não fazem parte do objeto licitado, por ser uma relação contratual 

entre o servidor e a instituição financeira, e por não ser possível a exclusividade, conforme 

regulamentação do Banco Central do Brasil.  

Informamos, caso tenham interesse em Empréstimo consignado observar regulamentações e/ou 

credenciamentos realizados pelo Município de Afonso Claudio/ES. 

Não será admitida a participação de consórcios, uma vez que a vedação quanto à participação de 
consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a competitividade. 

A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade 
ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não 
se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, não há 
nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta 
contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de 
concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da 
competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 

Secretaria Municipal de Administração. 

O termo em questão foi elaborado pela Secretaria Municipal de Administração.  

 

Afonso Claudio/ES, 09 de setembro de 2025.  

 

Elaborado por: 
 
ALINE DE OLIVEIRA 
CARGO: ESCRITURÁRIO  
MATRÍCULA: 10678 
 
 
Aprovado por: 
 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I – TABELA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, DE 
GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, ABRANGENDO OS EFETIVOS, 
TEMPORÁRIOS, COMISSIONADOS, PENSIONISTAS, 
APOSENTADOS, AGENTES POLÍTICOS E ESTAGIÁRIOS 
OU QUALQUER OUTRA FORMA DE VÍNCULO 
REMUNERATÓRIO EXISTENTE OU QUE VENHA A SER 
MANTIDO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CLAUDIO/ES. 

SERVIÇO 01 
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ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

CARACTERÍSTICAS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

 

A movimentação financeira do mês de Setembro de 2025 totalizou o valor bruto de R$ 6.789.303,87 

(seis milhões, setecentos e oitenta e nove mil, trezentos e três reais, oitenta e sete centavos). 

O valor líquido totalizou a quantia de R$ 5.489.613,88 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e nove 

mil, seiscentos e treze reais e oitenta e oito centavos). 

A Prefeitura Municipal de Afonso Claudio/ES possui, com base na folha de pagamento do Mês de 

Setembro/2025, 1.635 (mil, seiscentos e trinta e cinco) servidores estatutário, aposentado/pensionistas, 

comissionado, eleitos e estagiários: 

 

FOLHA GERAL 

MÊS DE REFERÊNCIA: 

SETEMBRO/2025 
NÚMERO DE SERVIDOR VALOR BRUTO VALOR LÍQUIDO 

ESTATUTÁRIO 714 R$   3.259.938,39 R$ 2.489.377,81 

APOSENTADO/PENSIONISTA 48 R$       157.704,60 R$      146.122,21 

CONTRATADO/ 

COMISSIONADO/ 

ESTAGIÁRIO/ ELEITO 

557 R$   1.859.857,97 R$ 1.647.789,40 

TOTAL 1319 R$   5.277.500,96 R$ 4.283.289,42 

 

FOLHA SAÚDE 

MÊS DE REFERÊNCIA: 

SETEMBRO/2025 
NÚMERO DE SERVIDOR VALOR BRUTO VALOR LÍQUIDO 

ESTATUTÁRIO 133 R$       775.080,33 R$      576.535,25 

CONTRATADO/ 

COMISSIONADO 
183 R$       736.722,58 R$      629.789,21 

TOTAL 316 R$   1.511.802,91 R$ 1.206.324,46 

 
 
Ante as informações acima, o valor inicial a ser ofertado pelas instituições financeiras participantes do 

processo licitatório deverá ser de no mínimo R$ 988.130,50 (novecentos e oitenta e oito mil, cento 

e trinta reais e cinquenta centavos), a partir do qual deverão ser apresentados lances em pregão 

eletrônico.  

O pagamento deverá ser feito em parcela única, da seguinte forma:  

 A parcela única deverá corresponder a 100% (cem por cento) do valor total contratado e deverá 

ser paga em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.  

O serviço é enquadrado como serviço comum e contínuo, sem regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra, e sem predominância de mão de obra, tendo em vista que a operação da folha de pagamento 

é realizada principalmente por meio de sistemas automatizados e processos tecnológicos, com pouca 
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intervenção manual, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a necessidade de 

estabilidade e continuidade do serviço. 

A instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas as 

operações sejam processadas por meio eletrônico e online (todas as despesas de adaptação, se 

necessárias, correrão por conta da instituição financeira vencedora). 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

São condições de execução da Contratação: 

Em caráter de exclusividade: 

Prestação de serviços de centralização e processamento de créditos da folha de pagamento dos 

servidores públicos ativos, inativos, pensionistas e estagiários, inclusive aqueles que vierem a ser 

admitidos futuramente e efetuar os depósitos ou transferências bancarias para a conta indicada para 

cada servidor constante da folha de pagamento; 

Os pagamentos serão efetuados por intermédio de crédito em conta-salário; 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deve assegurar, sem ônus para os contratantes, seus servidores, a 

faculdade de transferência (PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para 

conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições 

financeiras. 

 

DOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

A Instituição Financeira disponibilizará, sem ônus para o Município ou direito a ressarcimento, sistemas 

eficientes e seguros de informática capazes de executar todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições deste Termo de Referência, observadas as normas vigentes do Banco 

Central do Brasil.  

Todas as trocas de dados e informações entre a Instituição Financeira e o Município serão efetuadas 

por meios e métodos seguros, devidamente protegidos, de forma a garantir o sigilo, a veracidade e a 

autenticidade da origem dos dados e das informações, sob pena de responsabilidade administrativa, 

civil e criminal.  

Os sistemas utilizados na troca de dados e informações entre a Instituição Financeira e o Município 

deverão ser acessados por meio de internet.  

Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades verificadas 

através de certificação digital ou equivalente e todas as informações deverão ser criptografadas.  

A Instituição Financeira deverá se comprometer a manter, em sua agência física em Afonso Claudio/ES, 

com no mínimo 04 terminais eletrônicos, pessoal técnico capacitado e habilitado em número adequado 

às necessidades para lidar com as operações inerentes aos sistemas, indicando 1(um) gestor e 1(um) 

suplente com poderes idôneos de direção e supervisão. O quantitativo de caixas terminais foi definido 

visando garantir um atendimento eficiente, ágil e acessível a todos os usuários da folha de pagamento, 

distribuindo-os estrategicamente em pontos de maior concentração de servidores na estrutura 

administrativa municipal. Essa quantidade permite minimizar filas e esperas, além de assegurar a 
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continuidade do serviço em casos de falhas técnicas ou horários de pico. Assim, o número proposto 

busca equilibrar a capacidade operacional com a qualidade do atendimento, promovendo maior 

satisfação dos servidores e eficiência no processamento da folha. 

 

DO ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO 

Município será cliente especial da Instituição Financeira e deverão ser asseguradas todas as vantagens 

de qualquer natureza por ela oferecidas a seus clientes do mesmo porte e importância.  

 

PRAZO DE INÍCIO DE PAGAMENTO DE FOLHA DE PESSOAL 

A Instituição Financeira deverá iniciar a prestação do serviço de pagamento de folha de pessoal em até 

30 (trinta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato.  

O Município enviará à instituição financeira arquivo eletrônico de dados cadastrais para abertura das 

contas salários, em até 10 (dez) dias úteis após a data de publicação do contrato na imprensa oficial, 

contendo as informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento. As informações 

sobre as características, especificações e layout dos arquivos, com os dados essenciais à execução 

dos serviços serão definidas em conjunto, entre a instituição financeira e o Município.  

A instituição financeira retornará ao Município em até 20 (vinte) dias úteis, antes do primeiro 

pagamento, arquivo eletrônico de dados contendo informações da conta- salário dos servidores.  

O Município enviará em até 1 (um) dia útil da data prevista para a realização de cada crédito, os 

arquivos eletrônicos com os dados correspondentes, relativos aos dias do calendário que deverão ser 

objeto do pagamento.  

A instituição financeira deverá informar aos servidores ativos, servidores inativos e/ou pensionistas, 

estagiários, ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com 

o Município de Afonso Claudio/ES os procedimentos necessários para a formalização da abertura das 

contas e recebimento do cartão magnético. 

A instituição financeira deverá acordar com o Município uma infraestrutura que possibilite o 

cadastramento inicial e a abertura de contas de todos servidores ativos, servidores inativos e/ou 

pensionistas, estagiários, ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 

remuneração com o Município Afonso Claudio/ES com o menor impacto de deslocamento para estes 

e sem ônus para o Município.  

Somente serão admitidas prorrogação dos prazos fixados caso ocorram situações que possam vir a 

impedir totalmente o início dos serviços pela Instituição Financeira, desde que acordado entre 

Instituição Financeira e a Prefeitura Municipal podendo ser prorrogado por igual período. 

O pagamento dos servidores serão efetuados por intermédio de crédito em conta-salário, inclusive 

décimo terceiro salário, e será realizado de acordo com o calendário definido pela MUNICÍPIO, sendo 

previamente informado à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

Os bloqueios e desbloqueies de pagamento antes do repasse às contas-salário dos servidores são de 

responsabilidade exclusiva do MUNICÍPIO; 
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O MUNICÍPIO providenciará a transferência à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA dos recursos financeiros 

referentes ao pagamento dos servidores/funcionários, em reserva bancária, débito em conta ou, 

excepcionalmente, por outro meio de transferência bancária; 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá efetuar o crédito das remunerações, proventos e pensões nas 

contas-salário dos servidores/funcionários na data posterior em que for feita a transferência dos 

recursos pelo MUNICÍPIO, podendo estar disponível em D+1, nas datas previstas no calendário de 

pagamentos; 

 

 

ROTINA OPERACIONAL DOS SISTEMA DE PAGAMENTO 

O MUNICÍPIO enviará as informações necessárias para o processamento dos pagamentos dos 

servidores/funcionários à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com antecedência de 2 (DOIS) dias úteis da 

data do efetivo pagamento, por meio de sistema de transmissão via web disponibilizado pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com retorno imediato de recibo de entrega informando a quantidade total 

de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA realizará os testes necessários à validação dos arquivos recebidos e 

informará ao MUNICÍPIO a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por meio de relatório, 

no 1° dia útil após a sua recepção; 

No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá arquivo retificado contendo o crédito 

dos servidores/funcionários até em 1 (um) dia útil para a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará, quando solicitado, em até 3 (três) dias úteis após o 

pagamento, arquivo mensal de retorno, em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pelo 

MUNICÍPIO, com relação aos valores pagos aos servidores/funcionários. 

 

RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS CONSIGNADOS 

NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, 

omissão ou inexatidão pelo MUNICÍPIO, limitando-se a recebê-lo e processá-lo, conforme estabelecido 

neste Termo de Referência; 

 

CAPILARIDADE 

Tendo em vista a extensão territorial do Município de Afonso Claudio/ES, será exigida da INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA uma rede de atendimento com pelo menos 01 (uma) agência instalada na Cidade de 

Afonso Claudio/ES; 

 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO 

O valor inicial a ser ofertado pelas INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS interessadas em participar da 

licitação deverá ser de, no mínimo, R$ 988.130,50 (novecentos e oitenta e oito mil, cento e trinta 
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reais e cinquenta centavos). Serão desclassificadas as propostas que estejam inferiores ao valor 

estabelecido como mínimo aceitável. 

Cada lance ou oferta realizado deverá superar o valor anteriormente ofertado em, no mínimo de R$ 

1.000,00 (Mil Reais). 

O pagamento a ser feito pela contratada do valor homologado na licitação, deverá ser efetuado em 

moeda corrente nacional (R$) em parcela única, no prazo máximo de até 10 (dez) dias contados a partir 

da data assinatura do contrato, a ser creditada em conta da Prefeitura Municipal de Afonso Claudio/ES, 

indicada pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Em caso de atraso no pagamento, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá pagar ao MUNICÍPIO DE 

Afonso Claudio/ES a multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta, acrescida 

de atualização monetária, e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, além de sujeitar-se às 

penalidades previstas neste instrumento. 

No caso acima, o valor será atualizado pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

apurado pelo IBGE. 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não receberá qualquer tipo de remuneração direta oriunda dos cofres 

do MUNICÍPIO pelos serviços objeto deste Termo de Referência, ou pela prestação de serviços 

correlatos. 

 

DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS  

No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução deste Termo de Referência, 

as Partes observarão o regime legal concernente à proteção de dados pessoais, se empenhando em 

proceder ao tratamento de dados pessoais estritamente necessários à execução e ao desenvolvimento 

do objeto deste Termo de Referência, no estrito e rigoroso cumprimento da Legislação de Privacidade 

e de Proteção de Dados Pessoais e das demais normas que vierem a disciplinar a matéria.  

Contratada se obriga a tratar os dados pessoais, em especial no que tange às operações de coleta, de 

produção, de recepção, de classificação, de utilização, de acesso, de reprodução, de transmissão, de 

distribuição, de processamento, de arquivamento, de armazenamento, de eliminação, de avaliação ou 

de controle da informação, de modificação, de comunicação, de transferência, de difusão ou de 

extração, com a devida observância à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD); 

 

CRÉDITOS E PERIODICIDADE DOS PAGAMENTOS AOS SERVIDORES  

Os pagamentos dos servidores ativos, inativos, pensionistas, estagiários ou qualquer outra pessoa que 

mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o Município, inclusive décimo terceiro 

salário, serão realizados de acordo com o calendário definido pelo Município.  

Os pagamentos aos servidores municipais deverão ser efetuados por meio de crédito em conta salário 

podendo, a critério das partes no decorrer do contrato, serem analisadas outras formas de consecução 

do objeto.  

O Município disponibilizará o contracheque, a declaração de rendimentos ou qualquer outro documento 

dos servidores municipais.  
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